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PREFEITUT1A MU NiC1PAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

5 CRETARIA MUNICIPAL DL FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP., N9 06.019.491/0001-07 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20221 —2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022. I..27.0037 

O MUNICAPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
direito .público interno, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, inscrita 
no CNTIIMF 06.019.491/0001-07, com sede na Praça da Matriz n°42 Centro, São Mateus do Maranhão/MA - 
Estado do Maranhão, neste ato Representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, o Sr. Tniago Rezende Aragão, brasileiro (a), portador (a) do R.G 
961045981 e inscrito(a) no CPF sob n° 955.835,723-53. residente neste Município de São Mateus do 
Maranhão[MA, neste ato denominado simplesmente oRGÃo GERENC1ADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS. realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022, tudo em conformidade com e 
processo administrativo n°2022.01.27.0037, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatõrio
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa L & L 
PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA EPP, inscrita no CNN n° 19.488.891/0001-03, 
estabelecia na Rua Vereador Raimundo Lourenço, n' 30, Bairro Res. Ana Isabel, na cidade de Turituna --
Estado do Maranhão, CEP 65.763-000, .FonelFax "*, "*„ neste ato representado pelo Sr. Lauber dc 
Jesus Santos Lobato. brasileiro(a), portador do RG. 1044146998 GEISP/MA e CPEMF Tio 106.589.763-87, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
: iiicitiando-se as partes às .normas constantes das Leis Federais. n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n" 
7.S92/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade Com as disposições a segui 

LÁ.1,1S1LA fájái-ET9 !-3. X".2.-,'" • 

1,1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual c furara
contrafação de empresa para prestação de serviços de organização e realização de eventos visando atender as 
neeessidades das Secretarias Municipais do municípici, de São Mateus do Maranhão /MA, conforme especificações do 
Termo de Referência -- Anexo 1 do Edita! dc Tegão Eletrônico para Registro de Preços n" 020/2022, 
constituindo assina, em documento vinculativo ot:,i-igacional às partes. 

CLAUSI.J 

F,iz parte integante desta Ata todos os documentos e instruç c que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n" 020/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todns cus. termos. 

rfS 

3,1. Os preços dos produtos estão reg:st:urdes nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
020/2022 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNTTAR IO 

VALOR 
TOTAL UNIDADE, EXC. NI PP 

sisTENÍA DE ILUMINAÇA.0 MEIN° 
PORTE: Iluminação profissional moving beam 
spot 24 par lcd rgbw l o mlni bro,:. lâmpadas par 
08 dipsoidal 08 strobe 02 máquinas de riunaçt 
com ventiladores 02 canhões seguidor com 
opecadare 01 Inea a volites 2010 oij m Qiiainc 
painel de led p10 indsper de 2,...7 

RS 4.804,00 RS 
413.144 00 

' 
D. "ria 

LAUBER 
JESUS 

torms
DE 

.,9nm ,

çAf\rros-
te/BATO:1 y 3 

tOr rA:7" 5" São Mateus do Maranhão — CEP: ''.5.470-000, NI* 6.01 4 1/0 1-07 
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CADEIRAS DE PLASTICO: Pistico ',,, ,,,,,',
Branco, Medidas: Altura: 81.5 Cni. 1.-aGrura. 51 
cm; Comprimento: 41,5 em; Suporta 120 kg; 
Modelo empalliável. Resistente a mudanças 
climática. 

5.000 R$ 5,20 
26. 00 , 

Unidade 

,,..--- 

S 

CARRO ABERTO ORNAMENT, D : Carro 
ornamentado (leio de flores RS 5.498;00 RS 

' 54 980' 00 Diária S 

CORREDOR DA FOLIA: Camarins (com 
tecidos coloridos, lurev, pinturas em gral-it. RS 
pedrarias e peças decorativas em material com 
brilho i. 

R$ 18.262,00 Unidade ti

14 
MESA EM POLIPROPILENO. para quatro 
ciideiras, dimensões de 70 x '70 x 70 cm, na cor 
branca. 

2 000 R$ 9.00 RS 
8.000,00 Unidade 

15 
ORNAMENTAC ÃO DE PALCO: Com balei" 
tecidos coloridos, luz cénicas arranjo florais e 
toalhas. 

150 RS 1,623,00 RS 
243,450,00 

Unidade 

16 
ORNAMENTAÇÃO: Toalhas, cortinas tapete e 
arranjos florais. R$ 749,00 R$ 

37.450.00 
Unidade 

ORNAMElwrA(A0 DE FESTIVIDADES. 
Ornamentação para a cidade em enocas festivas 
bem como, (Carnaval, São João, Copa do Mundo e 
Natal). Madeirite, Pregos, Martelos, caibo; fios de 
naylon, Iblhas de, plístico coloridas, ferro, 
metalon, argila, baaner pata o portai da çidade,' 
corda, palhas_ fitas de tad de diversas cores. 
Criação da Vila Natalina, Vila Junina, Vila 
Carnavalesca e Copa Do Mundo. Com montagem 
e des~nragem 

• 
R$ 25.999,00 

RS 
103996,0O 

Unidade N 

„ I • 

VILA NATALINA: Iluminar praça com enfeites 
de natal, no período de 01 de dezembro a 06 de 
janeiro. criando uma vila iluminada com o objetivo 
de atrair pessoas, gerar movimento e aquecer 
economia local, 01 unidade, com material humano 
(mão de obrai. 

R 
618,øó,00- Diária 

_ 
APRESENTAÇÃO DE GRUPOS 
FOLCEORICOS: Grupos que representam na 
sua arte a oul tura brasileira e maranhense. 

63 R$4,499,00 R. 
283 

Apresentação N 

23 

BANDA LOCAL; De género musical com a 
apresentação da banda Local, no local indicado 
pela prefeitura, totalizando 1 apresentação com 
120 minutos de duração. 

80 0 RS 
293.200.00 Apresentação N 

2.4 

BANDA REGIONALL: De gênero musical com 
apresentação da banda Nacional, na praça no 

centro deste município, totalizando 1 apiesentação 
com 140 minutos de duração. 

. R . 
RS 
. , 690 965 00 

Apresem , 

25 

BANDAS MARCIAIS: CM grupo 
de musiç os instrumentais que se apresentam ao gr 
fl ue e incorporam movimentos cnipora 
,-..:eral)itente algum de marcha - a sim 
apresentação musical. 

15 RS 4 .„-, 0"1
00 2,6 6 25, 

Apresentação N 

LAUEER Assinada de 

DE JESUS p,dr lAUEER DE 

SANTOS JESUS S'NTCS 

LOBATO: 1.9?1E2A;rt,'°:  6'58 SãO Mateus do AlaVareifie- ^ MA, CEP; 65.470 

1065897 

N° 06.019.491/0001-07 
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BANHEIRO QUINFICO- PORTATII, 
MODELO STANDARD: 40 tQUARENTA 
SANITÁRIOS COI, ET1VOS .POR NOITE 
BANHEIRO QUIMICO PORTÁTIL, Em 
polipropileno ou material similar, com teto 
translúcido, tubo de suspiro cie 3-  do tipo ehainin& 
coso caixa de dejeto com capacidade para 220Its, 
aum . porta ohjelo, poria papei hiaienico, inhaório_ 
asscotu sanitário com. tampa. Piso fabricado em 
madeira emborrachada elou revestido em fibra de 
‘idio, do tipo antidernmante. Paredes laterais e 
'indo com ventilação. Banheiro contendo adesivo 
dentifica.dor de masculino clou feminino, 

fechadura da porta do tipo tolete com identificação 
de livrefocupado. O material químico devera ser 
trocado diariamente, feno a limpeza, dimensões de 
: .22m ;\ ],16m x 2,30m. 

5u RS 8,249,00 
RS 
450 Diária N 

35 

Agias Mineral Agua mineral em copo de 200 ml 
Sem gás com tampa alurninizada, embalagem 
pratica para consumo imediato, acondicionado em 
isoportfreezer para apoio e gelo de água potável. 
conforme a natureza do eveuto. 

.30.000 gs 2,35 
RS 

70.500,00 
Unidade 

IiI{LINOI: Crepes. : tittu .de trios 'aviado-s.. 
pátisserie, frutas variadas da estacão, 04 (quatro) 
tipos de tortas, -02 (dois) tipos de mousses, 
-linches, salpicão, massas com 02 (dois) tipos de 

olhos, Bebidas: Café. chás diversos, leite, 
chocolate., água com e sem gás, coquetel de frutas, 
03 (três) tipos de sucos de frutas. 02 (dois) tipos de 
iefágerumes (-normal e zero). 

LODO RS 3400 
RS 

34,000,00 
Pessoa 

37 

COFFEE-BREAK: a) Opções variadas 
sendo no Mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as 
seguintes: croissant. mim-guie-11c de 04 queijos, 
legumes e frango, -sanduíche dc peito de peru 
defumado, rissoles (palmito ou presunto c queijo), 
mim eaxinha (simples ou com eatuptry), min' 
baguete de tomate seco ou berinjela_ mini beirute 
de presunto e queijo, bolo de iapioca. pão de 
queijo, berinjela cru pasta era torrada de pão sírio, 
pastéis folhados, roem:boto salgado, quibe de 
torno , cstirra, empadão frango efou camarão, pão-
delícia (recheado com requeijão), pão de metro, 
sanduíche americano, tábua de frios com queijos 

inu.ssarela. queijo branco fresco, ricota. 
tomate seco, presunto de peru defumado, presunto 
e peru light, salame, blanquet de peru, fiou 

sanduíche natural. mini pizza, mini canapes, cestoe 
, pães variados, tapioca recheada com cume de 
ol, patõs diversos .tpresunto, frango, carne, peito • 62,900,00 

de peru), .m.ini wraps e mini rocambole de frango, 
) Opçóes vanadas, sendo no minimo 05 
'IN'CO) tipos dentre as. seguintes: Sonho de Doce 

de Leite, bolos variados (banana, chocolate, ' 
macaxeira, formigueiro, niacaXeira, milbo), frutas 
variadas fatiadas (melão, melancia, manga. Iciv.ii, 
morangos etc.), rocambole doce, mini pudim, num 
rocambole de goiabada, quadra.dinho de maracujá, 
beija de coco, delicia de coco e &Ima de 
maratana Bebidas- Água com e sem gás.
refrigerantes variados (coca-cola, Jesus, Mina, 
guaraná antártica. sprite e refrigerantes zero, tmghi. 
e diet), sucos variados (mínimo de três tipos), eafk'i 

m leite, chocolate quente, água-de-coco; 
De 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) mesas para. 
'mação do colfee-break, com tamanho Mínimo de 

2.10M x. 0,301 ri. incluindo .:oalloas tioallia erznde - 1

R$ 34,00 
R$ 

Pessoa. 

,/ 

i, '\'-' 
dr`fo.r,, 

LAUBER DE BN:tm t/WEA ão  Mateus 
JESUS SANTOS :).! , Ls 
LocA,T010658),,J;emniosse9n 3 

Maranliâo — MA, CEP .4 1-07"--- •
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38 

COQUETEL: O serviço será do tipo "volante"' O 
cardápio sugerido compõe-se basicamente de: até 
quinze tipos de salgados assados, entro eles, 
canapés, folhados, "voul au \. cot". %ar-ideies'', 
além de très tipos de Mini empratados e queijos 
finos variados. As bebidas sugeridas compOem-se 
basicamente de .4-ila mineral (com e sem gás), 
refrigerantes (normal e light ou zero), drus tipos de 
socos de frutas naturais, até dois tipos de coqueteis 
decorados (sem alcool), Os alimentos deverão 
estar frescos e prontos para o consumo, As bebidas 
deverão estar acondicionadas em jarras efou 
garrafas, se iteeessário, térmicas, e, quando 
preciso, refrigeradas smficientemcnte para seu ideal 
consumo, sendo então, servidos em seus 
característicos copos eiou taças de vidro 
di_widarrierne higienizadas (os"). 

1,500 RS 
-0 Pessoa 

31 

JrNis: FOOD: Fornecimento de alimentaçao 
scrvista em carrouinhas ou em embalagem 
individualizadas com os itens: pizza, ergies,-
cachorro quente, pipoca, batata frita, ininr 
hambúrgueres, algodão doce, sorvetes, picolés: 
hurros,Bebidas: Succis de fruta:02 (dois) sabores 

. refrigemnter int:1-aindo normal e zero.05 
serviços deverão ser executados com todo. material 
necessário como copos, guardanapos, pratos e 
palitos de dentes, além de mão de obra para o 
perfeito funcionamé7ao do mesmo, 

1,500 P. 2 RS 
48,000,00 r'.

40

KIT LANCEIE: Ki para lanche composto: 
O 1 (um) sanduíche, Oh` uma) fruta, 01(urna) catxo 
dc suco ou refrigerante de 240 ml e 01 (uma) barra 
de cereal. ) 
sanduiche deve ,ei- frio ou quente (03 fatias de pão - 
de forma eJoii de klic ou 01 pào francési e recheio 
dentre OS Quas. 000 e p r C51111 t O, frango desfiado 
;:ont Cenoura, ri ata com espinafre, pasta d 
azeitona e tino -.14oT nOci-, atum, perto de peru,
tio ,,Juli i_i,,: sit.i.ge-,i,--,-, ila contratada a ser 2preVrId6 
pela 5,tipervisão ,R ill- lini 7.rittiva. 0: (Urna) fruiu 

entre as opções: maçã, banana, pera, tangerina 
laranja (descascado) i (Unia) caixa de suco 
00m1 (manga, coca, péssego, laranja, acerola, 

goiaba) ou O l (Um) refrigerante 240m1 (Coca-Cola, 
Jesus, Guarana Antártica) 01 (Urna) barra de 
Cereal 75g, dentre a,: seguintes opções: (banana. 
maçã com canela eaStitnin.-, do Pará, aveia banana e 
mel, , morango coro chocolate, raorrinp cont 

irfurte, inclusive em verses diet e lig/u) 

i 50
'' i: '' 

15 1 
Pessoa 

LAUBER 
DE JEst„is 
s ANT suAbrri: „ 

,: ).FAI T,OloSSts 040 
LOBATO)1 
06589713 " 

eus do Mwanitac -- MA, ;r.,EP;'. 45.470 CN N° 0 .019.491/ 01-07 
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REFEIÇÃO (ALNIOÇO OU JANTAR): aj 
Entradas: Salgados finos variados. sendo no 
mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as ;opções: canapé -
de tomate seco, canapé de frango defumado, voul-
au-vant de camarão, voul-au-vant de :bacalhau, 
.profiteroles, quibe de forno. taitaletes de frango, 
camarão, ricota. gorgonzola corri nozes, mini 
4u:á:lie de queijo e espinafre, pudim de bacalhau, 
pudim de carnarTii . inousse de gorgonzala, 
...,asquinhe de berinjela com castanha, pão-/inhe 
delicia recheado com requeijão, mini estirra, 
canapés de morango com intuijericao, canapés de 
atum com azeitona, canapés salmão com pimenta 
de geleia, canapés de carupiry com nozes, 
b) Refeição: dois tipos de salada: verde e legumes; 
dois: tipos de arroz: branco e temperado (opção: 
enxó; á grega; brócolis; couve); I (urna) massa 
(oP.00:: .espaguete; fUsilli, lasanha. ravioli); ceis 
tipos de pratos :quentes: topçÕes; :(tango, carne, 
-peixe, peru, camarão), preparados conforme 
sugestão da :contratada e aprovaçàp-da Stipera 
Administrativa. 
e) Sobremesa, sendo no minimo 3 (TRÊS) tif.t.
dentre as opções; mousse de maracujá, bacurt, 
Cupuaçu, :chocolate, limão, pavè, taça • dá, 
felicidade, tortas geladas variadas, pudim de leite,: 
sorvetes e doces em compota varlaws, 
Bebidas: Água com e sem gás, refrigerantes 

.iiriat-los (coca-cola, jesus, fanta, guaraná antártica, 
sprite e refrigerantes zero, light e. cliet), sucos 
variados (mínimo de tre's tipos), coquetel de frutas 
sem álcool. amua de coco. 

:. - 

4 RS 
00.00 

Pessoa 

) 

42 

REFEIÇÁO (TIPO QUENTINHA): 
:Refeição: unia porção de salada verde ou legumes: 
.uma porção de arro,: iii:Lmo oi.i temperado (opçào: 
euxá; á grega; brOJoiis ,:.-ouve): uma porção uc 
!nassa (opçiko: criaglicie: tw•il!i. li:L:anha ravioli); 
urna peri;:ão de protema: (opções: frango, came, p 
cise, peru, camarão): unia porção de cereal i,t-eitão, 
grão 'J.:1C bieo,etc) 
h.) Sobremesa: urna porçilo dentre as quais: mo usSe 

dc -.maracujá-, .bacwi, cuptiaçu, chocolate, limão, 
pudim de 'Cite, preelé e doces em compota 
variados. e) Bebidas: 
01 (uma) lata de refrigerante (350m1) entre as 
variações (coca-cela,. jesits, fanta, guarana 
antarnea, sprite e refrigeiantes Zero, ligbt e diet).ou 
°Ruma) lata de- suco (330 ml) de marcas. 
reconhecidas no mereadotsabores: maça, péaí.ego, 
laranja, uva,„ goiaba, manga. entre outros) á 
alimentação devera estar acondicionada CD 

bandeja de alumínio ou isopor cora 03 dirisívias
fechada com capacidade de ..9000)1, e deve vir 
acompanhada de talheres deseará\.eis, de plástico 
)um garfo, uma faca e uma colher), 02 
.guardanapos de papel e 02 palitos de dom e. 
A contratada deverá disporiii-: )izar, pelo menos, 
três opções de ::,:u-dárie, a ser escolhido pela 
contratante As quentinh ,, de--..erão ,;er preparadm 
COill antecedência mixirna de 03 (i.rés) horas do 
horário combinado para a entreea, devendo estas 
serem devidamente acondicionadas em ambiente 
térmico (aquecidas e ou resfriadas) ate o momento
de serem servidas, 

: 
6:25...) ns 19.00 

RS 
750 

Pessoa N 

, . .._ .. . 
... ......-

)„....... _-----......" 
...---

RS 3.953.824,00: 

tAUBER DE 
iESUS e01,4 L. 

SANTOS 
LOBATO:-

SM) M.toue MA, CEP: C ..:70-000, CNPJ N° 06. .491/0001-07 
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0 -preço contratado será_ fixo essalvado o disposto na cláusula seorna deste instrumento. 

3.3. A existência de preçt.s registrades não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização -de licitação específica ou a contrafação direta para a aquisição ou prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a-preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, corno as possíveis 
alterações da presente ARP, serão nublicadas no. Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o • 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento e Econômico do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não 
ensejando .a obrigatoriedade da sua contratação i tegiaiou parcial, 

3.6. 0. detentor da Ata de Registro de PreçoShleclara esta ciente que a su 
expectativa de eontrataeão-(Acordão a0 128515/Plenário). 

a a a apenas mera 

4. CLAUSULA OVAR A:=r DO1Ç A D IGÊNCA 'J.-1- l'_;!E REGISTRO DE PREÇOS, 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze meses continues, contados a partir
data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso lUdo § 3' do art. 15 da Lei n" 8,666/93. 

.t Qt., FrN.

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa - 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e 
está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de 
serem refeitos. 

6. CLÁUS — DO PA ENIO 

6.1. Os pagamentos referentes aqs serviç 
edital da'licitação e anexos, 

os obieto da presente Ata se nos termos do 

REÇO ?RAT1CADO NO NTFRCADO E DO 
•• 

1..ZEEQ1.1.1LíBRIOrak RtgÂtXo-ÉcÓN 

7.1, A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acrscimes nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata no art. 65 da Lei á' 8,666/93. 

7.2. Durante vigência da Ata, os vaior. .; registrados ser'jà, 5xos e i'rreajustáveis. exceto nas hipótes 
devidamente comprovadas de ctcorr.'.'ncia de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65 da Lei 
8.666./93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação previsi 
8.666/93, o- Órgão Municipal responsável, se julgar com,' 
outro processo licitatório. 
LAUBER DE São kláleus elts Maranhão 
JESUS À 
.SANTOS • 
LOBATOÀ.0 

alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 
e poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
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7.4. Os preços registrados poderão ser TeleiSIOS cn .c.corrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Geren.ciador) 
promover as negociiições junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aline2 d dó inciso 
11 do  eaput doart. 65 da Lei n" 8,666, de  1993. 

7.5. Quando o preço irado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorespraticados pelo mercado sem 
liberados do compromisso assumido., sem aplicação de, penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos forneeedoies tine aceitarem 
observará a classificação 

eduzir seus preços aos valores de mercado 

7.6. Quando o preço de mercado tornarse superiok aos preços registrados e o Íbrnecedor não puder cumprir 
compromisso. o Orgão gerenciador po 

7.6.1. Liberar o fornecedor do co oro:nisso A:ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

/.6.2 Convocar Os demais fornecedores para ;:is as. igtird oportunidade dc negociação. 

7.7. Não havendo éxio nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ara de 
Registro de Preços, adotando as medidas eablveispara obtenção da contratação mais vantajosa. 

'1.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à nédia daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para detenuinado item, 

7.9. Em qualquer .hipotese os preços decorrentes dá revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações: de oteço., oriundas da revisão, no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira. 
serão publicadas no Diário 

8„ CLÁUSULA OITAVA— 1)ii) CANCF.L.AMENTOZA..%.T.f, Evr 'REGIsTjzo DE pRErt)s 

b'.1. fornecedor terá seu registro ca 
quando: 

'o pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 

Não formalizar Ata de Registro Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumpri r as condições da Ata de ,J,z;-P'reçcs: 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados Ïia hipOiese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso cie participar de lieitaçúe e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 
LAUBER DE ° ',São Mateus do Maranhão -- MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N°06.019.491/0001-07 
JESUS 3£5, f5 SX, C,5 
SANTOS Página 7 de 1 
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da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para Licitar e contratar comAdministração nos termosdo art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administra-ao nos termos do art. 7, da Lei 10.521 0 2, 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equi valente prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos 
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 
8,666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas., asseguradas o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade compct ,r,r/jio gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços pQdrorer ar fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devid girtente comprovados e Justificados: 

8.4,1. Por iazõcs dc íureresse publico: ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor egistrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que 'enfia comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito

8.6. A solicitação, pato fornecedor, de e-gicelarnento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência minima de IS (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
p,edido, para apreciação. as, i iação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prcudica apostÁbilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pchi empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
nona deste instrumento, 

8.8. Da decisão 
mediante o envio 

autoridade co pererte-,ks,. gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
correspondência, com avisa recebimento, eiou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser iimorado. incerto ou ínaesivei o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação, 

8.10. A Aia de Registro de Preços decorrente desta iicttaçáo será xiinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

wilgRaMe, 1-1#N. ATA • . 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços ;jul. obrigada 
LAuBER ASSirfatl0 

DE JESUS 
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E5lAO DO MÃ.ANHÃO 
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9.1.1. Assinar a AU'. de Registro de Preços, reiiraarespectiva nota de empenho eiou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias -ateis, contado da convocação: 

9.1.2. Executar o objeto nas condições cordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) elou a terceiros, decorrentes de.sua eUtpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre qia., o o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos; a contar da notificação. 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9,1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciarios e obrigações sociais em vicor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o. beto da Contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 'l eis, a contar da data da notificação, por 
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

.91.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando- verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminència de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários 

9A .10. Arear com todas as despesas, dii-eids ou indiretas, 
assumidas, sem qualquer ónus para a Prefeitura. 

9.1,11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. Ç L uL DÉC24.4 ;2 I.M~t 400,44L 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

cumprimento das obrigações 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à biaa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados capacidade ecuicu quando s 
contratuais; 

cita desde que atendidas as obrigações 

10.1.3. Notificar fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1,4. Notificar o fornecedor de quiquei irtegularida 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

LAjEstujssERD ão Mateus do Maranháià--- MA, cap 65. 
SANTOS 
LOBATO: O 
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ESTA sUO MA ZANHÃO 
PREFEITURA NrIUMICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 12 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP., N206.019.491/0001-07 

b` ienlos devidos, observadas as coudições estabeleci e edital; 

romo cr ampla- pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

.pativeis com os praticados no mercado; 

10.L7. Rejeitar, no todo ou cru parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 

pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e .eX05. 

11. 'ISITLA DÉCIMA PRINI~. -43¥§:tTIUÇÃO DA Ifitk DE REL1STRO .1) 
PREVÉ POR ÓRG4OLENTMADES./ao pAnTicipANTEs 
11.1. A Aia de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha particixido do certame lieitatório, mediante prévia consulta ao Órg,ão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem

11.2. Os Órgãos e entidades da Administraçàg PÉblica que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de P-icços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenetador da Ata, para que este, através da CC., indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados. obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro •de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item regiar'ado na Ata de Registro de Preços para o Oft?,à0 gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do oaimerii de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §-I' do 

Decreto ri' 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto a' 9.48, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a'que se refere este itom não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o oreão 

gerenciador e órgãos participantes (art. 22, do Decreto n 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, 

de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão genciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em ate noventa dias, obseit'Vedp o prazo de vigência da ata, conforme § C, do artigo 22 

do Decreto n°7.892!2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Sác N'iaranhã.cyMA poderá autorizar, excepcional e 

jusli ficadamente, a prorrogação do prazo pre-, Isto ao ele artigo 22 do Decreto n° 7.89212013, respeitando 

o prazo de vicencia da ata, quando solicitada pelo ór;i;,,ào não participante. 

11.7. Compete ao órgão náo participante os atos .relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,observatia a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descurnprimemo de' cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao org'ãci gere iado. 

LAUBER 
JESUS
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LOBATO.)0Z:. 

,D1A SECUNDA - 11.1.5 SA ADMNIg 

Mateus do Maranhào - MA, CEP: 45.470-000, CNN N 06.019.491/0001-07 
Página ,:1:‘ 



PREFELTU 
PROC 
Frdhas 
RubfIrt4 

.4 o, Do Ni NHÃO 
PR FEITURA MUNiUrliki. DE 540 MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARAA MUNICIPAL DE ElNANÇAS E LESENVOLVNENTO ECONOM1CO 
CAP.! Nig 06.019.491/0001-07 

12.1. Em casos de incxecuçüo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o forneceuor registrado sujeito às sanções previstas no Editai, em 
conformidade com artigo 70 da Lei N. 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666193, além do cancelamento do 
registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
que seu ato ensejar, 

, 
13. CLAUSL IA. 01ÊÇI.M.A TERCEIR4. — DAS *POS1ÇÓES FINA.‘5, 

13.1. As omissões desta Ata e as dávidas onundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem .a esta Ata de Registo de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -- Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registicr-4t>' freços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e hoi guiçào.pelo Ordenador de Despesa. 

3.3. Para os casos omissos será aplicada a tesisl,ação que couber, obedecidas as disposições previstas na 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e De:Creto Federal tf 7892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA t2U-W1.d..:— DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Prdços,fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus 
do MaranhãoSMA. 

E por estarem .de pleno e comum acordo com as disposições estabelecida.s na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

o Mateus do I nh MA, 20 de junho de 2022. 

SEC '`.. 'DESENVOLVINI ECONOMICO 
,NPJ 05.019.491/000i-07 

THI.AGO REZENDE ARA.C3ÃO 
Secretário Municípal d F.~ças a Desenvoi-54mento Econômico

; rr..áo (iereiwiJider 
N.ssuladr; de torma digaai per 
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